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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal  que sejam adotadas 
providências urgentes para melhoria das condições 
do transporte fornecido a pacientes que realizam 
tratamento oncológico fora do Município, 
especialmente no que se refere à qualidade, 
segurança e conforto dos veículos utilizados. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Saúde 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste gabinete relato de munícipes acerca das 
condições inadequadas do transporte disponibilizado pela Prefeitura para 
pacientes que realizam tratamento oncológico fora do Município. Segundo as 
informações recebidas, as vans utilizadas apresentam problemas estruturais, 
como más condições de suspensão e amortecimento, desconforto nos 
assentos, ausência de climatização adequada e dificuldades de acesso, o que 
compromete diretamente a segurança e o bem-estar dos pacientes, muitos 
deles idosos e em estado de saúde fragilizado. Ressalta-se que o transporte de 
pacientes em tratamento contínuo, especialmente oncológico, deve ser 
realizado em condições adequadas, garantindo dignidade, segurança e o 
mínimo de conforto necessário, considerando a delicadeza do quadro clínico 
dessas pessoas. 

Dessa forma, torna-se essencial que o Poder Executivo realize a devida 
verificação das condições da frota atualmente utilizada, promovendo as 
adequações necessárias ou substituição dos veículos, a fim de assegurar um 
atendimento compatível com as necessidades dos pacientes. 

Sala das Sessões, em 16 de  Abril de 2026. 
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